
Via Rápida Empresa - VRE
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e

Inovação

Prefeitura do Município de Piracicaba Governo do Estado de São Paulo

É importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Qualquer alteração de dados e condições que determinam a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica na perda
de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e renovar
sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter inicio procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento reflete a situação do licenciamento integrado na data de sua emissão e para confirmar sua validade consulte o
site https://www.jucesp.sp.gov.br/VRE/Home.aspx.

DADOS DA SOLICITAÇÃO, EMISSÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO DATA DA SOLICITAÇÃO DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

674662.2016-66 23/08/2016 13:16:02 23/08/2016 13:16:00 18/08/2017 00:00:00

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL CNPJ

SOLAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS EIRELI - EPP 05.869.012/0001-70

NATUREZA JURÍDICA

230-5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

Rua Luiz Silveira Pedreira, 340 Loteamento Distrito Industrial Uninorte , Piracicaba - SP CEP 13413099 Prédio 2

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 1210.80m²

ÁREA DO IMÓVEL 1210.80m²

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS

3250-7/01 - FABRICAÇÃO DE INSTRUMENTOS NÃO-ELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO
E DE LABORATÓRIO

4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATÓRIOS

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS

Sede

ANÁLISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 22/12/2014

TIPO DO IMÓVEL: Imóvel sem regularização

LICENCIAMENTO INTEGRADO
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Secretaria de Estado da Saúde /Vigilância Sanitária

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

23/08/2016 674662201666 23/08/2017

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que não haverá a fabricação de instrumentos não eletrônicos de uso ou de aplicação médica, hospitalar, odontológica
ou laboratorial destinadas ao diagnóstico, prevenção, apoio, tratamento ou reabilitação da saúde, inclusive os de educação
física, embelezamento e correção estética (termômetros clínicos / médicos, bisturis, pinças, tesouras, cânulas, sondas, seringas,
agulhas, cateteres e outros).

» Declaro que não haverá a fabricação de utensílios de uso ou de aplicação médica, hospitalar, odontológica ou laboratorial
destinadas ao diagnóstico, prevenção, apoio, tratamento ou reabilitação da saúde, inclusive os de educação física,
embelezamento e correção estética (termômetros clínicos / médicos, bisturis, pinças, tesouras, cânulas, sondas, seringas,
agulhas, cateteres e outros).

» Declaro que não haverá a distribuição, com armazenamento em depósito próprio de instrumentos, utensílios, materiais, artigos,
produtos, partes ou acessórios de uso ou aplicação médica, hospitalar ou laboratorial destinados ao diagnóstico, prevenção,
apoio, tratamento ou reabilitação da saúde, inclusive os de educação física, embelezamento e correção estética, tais como:
descartáveis, implantáveis, líquidos, sólidos, semissólidos, bolsas de sangue, dispositivo intrauterino, produtos para
diagnósticos de uso "in vitro" e outros.

» Declaro que não haverá a importação, com armazenamento em depósito próprio de instrumentos, utensílios, materiais, artigos,
produtos, partes ou acessórios de uso ou aplicação médica, hospitalar ou laboratorial destinados ao diagnóstico, prevenção,
apoio, tratamento ou reabilitação da saúde, inclusive os de educação física, embelezamento e correção estética, tais como:
descartáveis, implantáveis, líquidos, sólidos, semissólidos, bolsas de sangue, dispositivo intrauterino, produtos para
diagnósticos de uso "in vitro" e outros.

» Declaro que não haverá a distribuição, com armazenamento em depósito próprio, de preservativo.

» Declaro que não haverá a importação, com armazenamento em depósito próprio, de preservativo.

Secretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

18/08/2015 463567201546 18/08/2020

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: 1. Intervenção em Áreas de
Preservação Permanente (APP), estabelecidas pela Lei Federal nº 12.651/12; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Corte de
árvores nativas isoladas; 4. Movimentação de terra acima de 100 m³ (cem metros cúbicos); 5. A instalação em imóvel rural em
situação irregular quanto às exigências da Lei Federal nº 12.651/12 no que se refere à destinação da Reserva Legal obrigatória e
inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR. Para tanto observar o que dispõe o Decreto Federal nº 7.830/12, Decreto Federal
nº 8.235/14, Instrução Normativa MMA nº 02/14 e Decreto Estadual nº 59.261/13. 6. Instalação em Áreas de Proteção aos
Mananciais (APM) ou Áreas de Proteção e Recuperação de Mananciais (APRM) da Região Metropolitana da Grande São Paulo.
Relação de municípios total ou parcialmente inseridos em APM/APRM: �Total � Embu-Guaçu, Itapecerica da Serra, Juquitiba,
Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra e São Lourenço da Serra. �Parcialmente � Arujá, Biritiba Mirim, Caieiras, Cotia, Diadema,
Embu, Ferraz de Vasconcelos, Franco da Rocha, Guarulhos, Mairiporã, Mauá, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Isabel,
Santo André, São Bernardo do Campo, São Paulo e Suzano.

» Declaro que no processamento industrial não é realizado tratamento térmico, tratamento superficial (galvanoplastia) ou de
fusão (fundição) de metais.

» Declaro que a área construída do empreendimento não ultrapassa 2.500m² (dois mil e quinhentos metros quadrados).

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

18/08/2015 463567201546 18/08/2018

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que não haverá no estabelecimento manipulação, armazenamento e/ou comercialização de produtos perigosos à
saúde humana, ao meio ambiente ou ao patrimônio, tais como: explosivos, peróxidos orgânicos, substâncias oxidantes,
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Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

substâncias tóxicas, substâncias radioativas, substâncias corrosivas e substâncias perigosas diversas, de acordo com o Decreto
Estadual nº 56.819/2011 e Instrução Técnica (IT) nº 42/2014, item 5.1.8.

» Declaro que não haverá no estabelecimento manipulação, armazenamento e/ou comercialização de líquido inflamável ou
combustível em quantidade superior a 1.000 (mil) litros, de acordo com Decreto Estadual nº 56.819/2011 e Instrução Técnica
(IT) nº 42/2014, item 5.2.5. Em havendo líquidos inflamáveis ou combustíveis apenas na quantidade permitida, o mesmo estará
acondicionado, conforme a Instrução Técnica nº 25/2011.

» Declaro que não haverá no estabelecimento armazenamento e/ou utilização de gás liquefeito de petróleo (GLP) em quantidade
superior a 190 Kg, ou outro gás inflamável em tanques ou cilindros, em qualquer quantidade, de acordo com Decreto Estadual
nº 56.819/2011 e Instrução Técnica (IT) nº 42/2014, item 5.2.3. Em havendo GLP até 190 Kg, o mesmo deve estar instalado
conforme a Instrução Técnica nº 28/2011.

» Declaro que o estabelecimento (local onde a atividade econômica é exercida) está situado no interior de um imóvel (edificação)
com área construída até 750 m², de acordo com Decreto Estadual nº 56.819/2011 e Instrução Técnica (IT) nº 42/2014, item
5.2.1.

» Declaro que o estabelecimento (local onde a atividade econômica é exercida) está situado no interior de um imóvel (edificação)
com até 3 (três) pavimentos, de acordo com Decreto Estadual nº 56.819/2011 e Instrução Técnica (IT) nº42/2014, item 5.1.2.

» Declaro que não haverá subsolo na edificação, e em havendo, o mesmo será utilizado apenas como estacionamento de
veículos, de acordo com o Decreto Estadual nº 56.819/2011 e Instrução Técnica (IT) nº42/2014, item 5.1.3.

» Declaro que, no caso do imóvel possuir Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) ou Certificado de Licença do Corpo de
Bombeiros (CLCB) válido estou ciente de que as informações prestadas serão confirmadas junto às Seções de Atividades
Técnicas do Corpo de Bombeiro e sendo verificado que os dados estão em desacordo, o licenciamento poderá ser cassado.

» Declaro que li o conteúdo da cartilha de orientações básicas do Corpo de Bombeiros e tenho ciência de que o imóvel no qual se
situa o estabelecimento deve atender às exigências de segurança contra Incêndio, de acordo com o Regulamento de Segurança
Contra Incêndio definida no Decreto Estadual nº. 56.819/11 e Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros.

» Declaro estar ciente de que a licença do estabelecimento poderá ser cassada caso o proprietário ou responsável pelo uso não
regularize a edificação (imóvel como um todo) perante o Corpo de Bombeiros no prazo de 60 dias, de acordo com o Decreto
Estadual 56.819/11 e Instrução Técnica nº42/2014.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

18/08/2015 2066442014 18/08/2017

AS SEGUINTES RESTRIÇÕES DEVEM SER OBSERVADAS:

» Exercício da atividade permitido, desde que os níveis de ruídos emitidos pelas atividades do empreendimento atendam aos
padrões estabelecidos pela norma NBR 10151 � �Acústica � Avaliação do ruído em áreas habitadas, visando o conforto da
comunidade � Procedimento�, da ABNT, nos termos do Resolução CONAMA nº 01 de 08/03/1990, retificada em 16/08/1990.

» Exercício da atividade permitido, desde que os resíduos sólidos gerados no empreendimento, independentemente de sua
classificação, sejam adequadamente armazenados, em conformidade com as normas estabelecidas pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas (ABNT), e dispostos em locais aprovados pela CETESB, em atendimento aos artigos 51 e 52 do Regulamento
da Lei Estadual nº 997/1976, aprovado pelo Decreto Estadual nº 8.468/1976 e suas alterações.

» Exercício da atividade permitido, desde que as fontes de poluição atmosférica do empreendimento sejam controladas de forma
a atender aos padrões ambientais estabelecidos pelo Regulamento da Lei Estadual nº 997/1976, aprovado pelo Decreto
Estadual nº 8.468/1976 e suas alterações, bem como não causar incômodos à população vizinha.

» Exercício da atividade permitido, desde que vibrações geradas pelas atividades do empreendimento sejam controladas de
modo a evitar incômodos ao bem estar público, em conformidade com o disposto nos termos do artigo 3º, inciso V, do
Regulamento da Lei Estadual nº 997/1976, aprovado pelo Decreto Estadual nº 8.468/1976 e suas alterações.

» Exercício da atividade permitido, sendo proibido o lançamento de efluentes líquidos em galeria de água pluvial ou em via
pública, nos termos no artigo 19, alínea C, do Regulamento da Lei Estadual nº 997/1976, aprovado pelo Decreto Estadual nº
8.468/1976 e suas alterações.

» Exercício da atividade permitido, desde que não haja no local atividades consideradas fontes de poluição para fins de
licenciamento ambiental, nos termos do artigo 57 do Regulamento da Lei Estadual nº 997/1976, aprovado pelo Decreto
Estadual nº 8.468/1976 e suas alterações.

» Exercício da atividade permitido, desde que os efluentes líquidos gerados no empreendimento, independentemente de sua
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA

origem (industrial ou sanitário), sejam tratados e dispostos adequadamente, de forma a atender aos padrões de emissão e de
qualidade estabelecidos no Regulamento da Lei Estadual nº 997/1976, aprovado pelo Decreto Estadual nº 8.468/1976 e suas
alterações, e na Resolução CONAMA nº 357/2005 e suas alterações.
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